
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Ipeúna garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.ipeuna.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
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endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.505, de 31 de JULHO de 2024.

COLOCA  À  DISPOSIÇÃO  DA
J U S T I Ç A  E L E I T O R A L
SERVIDORES E DEPENDÊNCIAS
DOS  ESTABELECIMENTOS  DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
COM VISTAS AO PLEITO DE 06
DE  OUTUBRO  DE  2024,  EM
PRIMEIRO  TURNO,  E  27  DE
O U T U B R O  D E  2 0 2 4 ,  E M
S E G U N D O  T U R N O ,  S E
HOUVER.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao
disposto no Código Eleitoral, Lei Federal nº 4.737 de 15 de
julho de 1.965,

D E C R E T A:
Art.  1º  As  dependênc ias  dos  préd ios  dos

estabelecimentos  de  ensino  requisitados  pelos  Juízes
Eleitorais,  nos termos do §  2º  do artigo 135 do Código
Eleitoral, para a instalação de Mesas Receptoras de Votos e
Mesas  Receptoras  de  Justificativas,  no  pleito  de  6  de
outubro de 2024, em primeiro turno e 27 de outubro de
2024,  em  segundo  turno,  se  houver,  deverão  estar  à
disposição  das  autoridades  requisitantes  a  partir  das  6
(seis) horas dos dias 06 de outubro, em primeiro turno e 27
de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, com
observância do seguinte cronograma:

I – dias 04 de outubro, sexta-feira, em primeiro turno e
25 de outubro, sexta-feira, se houver segundo turno, para
montagem das seções, colocação de sinalização referente a
indicação das seções e acessos em todo o prédio, afixação
de cartazes, listas de cabinas, orientação e treinamento do
pessoal das escolas para o dia do pleito:

II – dias 5 de outubro, sábado, em primeiro turno e 26
de  outubro,  sábado,  se  houver  segundo  turno,  para
recepção das urnas, vistoria dos prédios e eventual ajustes
conforme solicitação e orientação da Justiça Eleitoral;

III – dias 06 de outubro, domingo, em primeiro turno e
27  de  outubro,  domingo,  se  houver  segundo  turno,
providenciar a abertura da escola para a Justiça Eleitoral as
6  (seis  horas)  e  disponibilizar  pessoal  para  a  tarefa  de
orientação  e  fluxo  dos  eleitores  no  interior  do  prédio,  a
partir  das  7  (sete)  horas,  a  fim  de  que  a  prestação  de
orientação ao público não sofra interrupções, assegurando
o dever de votar na respectiva seção.

Art.  2º  Os  servidores  administrativos,  docentes  e
diretores  de  escolas  dos  estabelecimentos  de  ensino
requisitados  ficam obrigados  a  comparecer  ao  serviço  nos

dias 04, 05 e 06 de outubro de 2024, em primeiro turno,
assim como nos dias 25, 26 e 27 de outubro de 2024, em
segundo turno, se houver, para executar as atribuições de
acordo com a orientação recebida pela Justiça Eleitoral.

Art. 3º Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino
requisitado:

I – responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
do  material  entregue  pela  Justiça  Eleitoral  para  a
montagem das seções e preparação do prédio (cartazes
diversos,  setas  indicativas,  listas  de  candidatos,  fitas
adesivas,  etc.);

II - responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
das urnas e  demais  materiais  de eleição que lhe serão
entregues,  mediante  recibo,  bem  como  pela  respectiva
guarda, a partir das 13 (treze) horas dos sábados, dias 05
de  outubro,  em  primeiro  turno  e  26  de  outubro,  em
segundo turno, se houver;

III – providenciar para que o prédio esteja aberto e em
pleno funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral
às 6 (seis) horas nos domingos dias 06 de outubro, em
primeiro  turno  e  27  de  outubro,  em segundo turno,  se
houver;

IV – designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça
Eleitoral, a partir desse horário;

V  -  providenciar  a  entrega  aos  colaboradores
nomeados pela Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas
Receptoras  de  Votos  e  das  Mesas  Receptoras  de
Justificativas,  do  material  e  respectiva  urna  a  eles
destinados;

VI  –  providenciar  o  fechamento  do  prédio,  após  o
encerramento dos trabalhos,  recolhimento do material  e
liberação pela Justiça Eleitoral;

VII  –  dar  ciência  dos  termos deste  decreto  a  cada
servidor convocado.

Art. 4º Aos servidores que, nos termos deste decreto,
prestarem serviços à Justiça Eleitoral, nos dias 04, 05 e 06
de outubro, em primeiro turno e 25, 26 e 27 de outubro de
2024, em segundo turno, se houver, fica assegurado um dia
correspondente de dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas
trabalhadas, a ser usufruído mediante autorização prévia
do seu superior  imediato  e  atendida  a  conveniência  do
serviço.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação e todas as
demais  autoridades  escolares  deverão  prestar  a  mais
ampla colaboração à Justiça Eleitoral,  providenciando, se
for o caso, remanejamento de pessoal.

Art. 6º A inobservância das determinações previstas
neste  decreto  sujeitará  os  infratores  às  medidas
disciplinares  cabíveis.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

IPEÚNA, 31 DE JULHO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do

Município de Ipeúna, disponível no siteE
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ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024
ADJUDICAÇÃO
Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna, no

uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  fica
adjudicado o objeto do Pregão Eletrônico Nº 16/2024, que
objetiva  a  Aquisição  de  material  didático  complementar
SAEB, incluindo plataforma digital, assessoria pedagógica e
recursos  para  estudantes  da  educação  básica  na  rede
pública  municipal  de  Ipeúna/SP,  à  empresa:  A.N.S.E
EDUCACIONAL LTDA, pelo critério de menor valor global e
atendimento às exigências do edital conforme julgamento
da Pregoeira e Equipe de Pregão. Ipeúna, 31 de julho de
2024. DIEGO HERON PINHEIRO - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
Diego Heron Pinheiro, Prefeito do Município de Ipeúna,

no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em  vista  o
julgamento  realizado  pela  Pregoeira  e  Equipe  de  Apoio,
homologa o objeto do Pregão Eletrônico Nº 16/2024, que
tem  por  objeto  a  Aquisição  de  material  didático
complementar  SAEB,  incluindo  plataforma  digital,
assessoria  pedagógica  e  recursos  para  estudantes  da
educação básica na rede pública municipal de Ipeúna/SP, à
empresa  A.N.S.E  EDUCACIONAL  LTDA  pelo  critério  de
menor valor global e atendimento às exigências do edital,
autorizando  as  despesas  e  a  lavratura  dos  respectivos
contratos.  Ipeúna,  31  de  julho  de  2024.  DIEGO HERON
PINHEIRO - PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 252/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa  para  aquisição  de  material  de  construção.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/15Er8Et4Oye_7Dglo-ccLME7Y
5NLlrIza/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Documentos  que  devem  ser  apresentados  pela
empresa  vencedora:

1. Contrato social e CNPJ;
2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  Certidão
Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

4.  A  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, através da apresentação do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela
Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico
(www.caixa.gov.br);

6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;

8. Dados Cadastrais da Empresa e do Representante
Legal;

9. Declaração de Não Emprego de Menor e Declaração
de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência.

Data final para envio das propostas: 06/08/2024
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 253/2024
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do Art.
75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa para fornecimento de peças automotivas para o
veículo RENAULT MASTER 11M3 25DCI – DIESEL – 2006,
placa  CPV  3578,  pertencente  à  frota  da  Secretaria
Municipal de Saúde.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1cbu-cSKW9g1QoqmD_VzZ7f
qwU0DQTI9A/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .comE
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Documentos  que  devem  ser  apresentados  pela
empresa  vencedora:

1. Contrato social e CNPJ;
2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  Certidão
Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

4.  A  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, através da apresentação do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela
Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico
(www.caixa.gov.br);

6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;

8. Dados Cadastrais da Empresa e do Representante
Legal;

9. Declaração de Não Emprego de Menor e Declaração
de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência.

Data final para envio das propostas: 06/08/2024
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 254/2024
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do Art.
75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa especializada para prestação de serviço de troca
dos kits do amortecedor dianteiro e terminal de direção do
veículo GOL 1.0 GIV – FLEX – 2009, placa CPV 3586.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1lrEINC-TYvA4-IJhoXE7vf5WE
nHF9Tsl/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Documentos  que  devem  ser  apresentados  pela

empresa  vencedora:

1. Contrato social e CNPJ;
2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  Certidão
Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

4.  A  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, através da apresentação do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela
Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico
(www.caixa.gov.br);

6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;

8. Dados Cadastrais da Empresa e do Representante
Legal;

9. Declaração de Não Emprego de Menor e Declaração
de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência.

Data final para envio das propostas: 06/08/2024
...........................................................................................................
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